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Autoriza o Executivo Municipal a abrir '
Crédito Especial no valor de R$ .
165.000,00 e dé outras providências. C

(
l
tIVAN JACOB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Mcntenegro. )Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte js
i

E. E I : t
(

0 Fica O Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor 1Art. 1
de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria: l

s

08 suop q
ol suolxAdministraçâo 

,
7

ls urbanismo l
;451 Infraestrutura urbana

451 1 Infraestrutura urbana k
181 1 Trevo de acesso à Comexi

)4.4.90 51 .829 Obras e lnstalaçies ,

Art. 20 Exclui a meta ''conclusâo da pavimentaçào da rua Dr
. Bruno de6 ,, !. Andrade (trecho engenho cle arroz até a r6tula), na Planilha de Metas Prioritérias SMOP, no valor

' de R$ 100.000,00, dotaçâo orçamentéria 08.01 . 15.451 .451 1 , 1805.4.4.90.51 .00-820. '

i
' Art. 30 Para cobertura do crédito autorizado pelo art. 10 servirà de recurso .

parte do recurso financeiro do Superévit 2001, no valor de R$ 65.000,00 e a reduçâo na dotaçâoI
orçamentària 08.01. 15.451 .451 1.1805.4.4.90.51.00-820 no valor de R$ 100.000,00.(

i
' Art. 40 Fica inclufda na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2002

, Prcgramai 451 1 
-  Planilha de Metas Prioritérias SMOP - fdconstruçâo do Trevo de acesso à Comexi''

, nol valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).t
l
i Art

. so Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.' 1.
l
l
i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 11 deoutubro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. r'-

d/
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Isa/mam

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

h“

MONTENEGRO

. a 03
W‘ H 11» 9950' LEl N° 3.307, DE 11 DE OUTUBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
165000.00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faoo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
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Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 165000.00 (cento e sessenta e cinco mil reais), na seguinte dotaqao oroamentaria: ‘

O 08 SMOP
01 SMOP—Administragao
15 Urbanismo f
451 Infraestrutura urbana i4511 Infraestrutura urbana 5
1811 Trevo de acesso a Comexi :44.90.51.829 Obras e instaiagées ’

Art. 2° Exclui a meta “conclusao da pavimentagao da rua Dr. Bruno de
Andrade" (trecho engenho de arroz até a rOIula), na Planilha de Metas Prioritarias SMOP, no valor
de R$ 100.000,00, dotaqéo orgamentaria 08.01.15.451.4511.1805.4.4.90.51.00—820.

Art. 3° Para cobertura do crédito autorizado pelo art. 1°, servira de recurso
parte do recurso financeiro do Superavit 2001, no valor de R$ 65000.00 e a reducao na dotaqao
orcamentérla 08.01.15.451.4511.1805.4.4.90.51.00-820 no valor de R$ 100.000,00.

O Art. 4° Fica inclulda na Lei de Diretrizes Orcamentérias — LDO 2002, Programa
4511 — Planilha de Metas Prioritarias SMOP — “Construgéo do Trevo de acesso a Comexi", no
valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
outubro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

eito Municipal.

O S cretéria-Geral.
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